
 
 

REQUERIMENTO Nº 001/2023 

Requeiro nos termos da Lei Orgânica do Município e da 
Legislação em vigor que, após discussão e aprovação por esta Casa 
Legislativa, seja encaminhado à Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Governo do Estado do Maranhão matéria solicitando a permissão da 
venda de alimentação do Restaurante Popular não apenas no espaço 
físico do Restaurante, como também a venda de quentinhas. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

Compreendendo que os restaurantes populares têm por objetivo 
ampliar a oferta de refeições nutricionalmente adequadas, a preços 
acessíveis, à população de baixa renda vulnerabilizados socialmente e 
em situação de insegurança alimentar e nutricional; e também promover 
a alimentação adequada e saudável. A presente proposta se justifica, pela 
grande quantidade de famílias que estão em situação de vulnerabilidade, 
de insegurança alimentar, nas periferias da cidade e longe do centro, 
convivendo ainda com os impactos da pandemia da COVID - 19.  

Infelizmente nem todos têm recurso suficiente para se manter, 
pagar o deslocamento dos membros da família até o prédio do 
restaurante, porque além de ter despesas com o combustível existe a 
limitação de acesso devido à distância. Lembrando que essa estratégia 
deu certo no período da pandemia, e que essa estratégia era suficiente 
para o cumprimento positivo da meta do restaurante popular de Vargem 
Grande que é de 1.000 refeições dia. 

 
Plenário Osvaldo Carvalho Pires no Palácio Raimundo Magalhães Silva,  

em Vargem Grande (MA), 03 de março de 2023. 
 

DOMINGOS	THIAGO	BRAZ	DE	CARVALHO	
Vereador do PDT 
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